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D E C R E T O N.» 14.819, D E 1« D E MARÇO D E 198» 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 

TVO uso ôft suas ai^Vouviões, 
"VHsstfcXa.-. 
Artigo l.° — Passa a denominar-se "Professora Palmira Grassiottcf 

Ferreira da Si lva" a Escola Estadual de 1.° Grau do Jardim Industrial, em São 
Bernardo do Campo, 2." Delegacia de Ensino de São Bernardo do Campo — 
DRE-6 — Sul . 

Artigo 2.° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário. da Educação 

Publicado na Casa Civi l , aos 10 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora de Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 14.820, D E .10 D E MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre denominação de nestabelecimento de ensino 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo í.o — Passa a denominar-se "Profa. Augusta do Amaral Pe-

ç a n h a " a E E P G do Jardim Capuava em Piracaia, D E de Bragança Paulista, 
D R E dt Campinas. 

Artigo 2 ° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicado na Casa Civi l , aos 10 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora de Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 14.821, D E 10 D E MARÇO D E 1980 

Dispõe sobre concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SAO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho 
Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aprovado o "Plano de Concessão de Subvenção" 

às instituições assistenciais de conformidade com o quadro anexo a este decreto 
e na importância total de Cr$ 324.902.000,00 (trezentos e -vinte e quatro milhões, 
novecentos e dois mil cruzeiros). 

Artigo 2.° — Às instituições assistenciais incluídas no "Plano de 
Concessão" de que trata o artigo anterior, ficam concedidas no exercício de 
1980, subvenções na importância de Cr$ 140.426.000,00 (cento e quarenta m i 
lhões, quatrocentos e vinte e seis mil cruzeiros), correndo a despesa à conta 
do Código 11.04.01 — Categoria Econômica 3.0.0.0 — Elemento 3.2.3.1.9.0 
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções. 

Artigo 3.° — A subvenção concedida se destina à execução do "Plano 
de Integração Social do Menor e da Família, na, Comunidade" — P L I M E C . 

Artigo 4.° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicado na Casa Civil , aos 10 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora de Divisão de Atos Oficiais. 
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P L A N O DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO — P L I M E C 

Q U A D R O A N E X O DO D E C R E T O N.° 14.821, D E 10 MARÇO D E 1980 

Regional/Município E N T I D A D E S 1980 — Cr? 1981 — Cr§ T O T A L — Cr$ 

P . R . 0 1 — G R A N D E SÃO P A U L O ' 

C A P I T A L 

C A R A P I C U I B A 
D I A D E M A 

P Q A 
RIBEIRÃO P I R E S 

D.R.02 — L I T O R A L 

CANANÉIA 
CUBATÃO 

E L D O R A D O P A U L I S T A 

GUARUJÁ 
GUARUJÁ 
I T A R I R I 
J A C U P I R A N G A 

J U Q U I A 
M I R A C A T U 

M O N G A G U A 
PERUÍBE 
R E G I S T R O 

S E T E B A R R A S 

D.R.03 — V A L E DO PARAÍBA 

A P A R E C I D A 

A R E I A S 
B A N A N A L 

C A C H O E I R A P A U L I S T A 
C A M P O S DO JORDÃO 
C R U Z E I R O 
GUARATINGUETÁ 
I G A R A T A 

JACAREÍ 
L A V R I N H A S 

L O R E N A 
Q U E L U Z 
REDENÇÃO DA S E R R A 

S A N T A B R A N C A 

SÃO B E N T O DO S A P U C A I 
S A O JOSE DOS C A M P O S 
SÃO L U I Z DO P A R A I T I N G A 

S A N T O ANTONIO DO P I N H A L 
TAUBATÊ 

U B A T U B A 

«Arrastão» — Movimento de Promoção H u 
mana 

Centro Social Santa Ri ta de Cássia 
Comunidade Inamar — Educação e Assis

tência Social 
Reino da Garotada de Poá 
Associação Ribeirão Pirense para Integra

ção Social — «ARIS» 

Sociedade Amigos da Velhice de Cananéia 
Círculo de Amigos do Menor Patrulheiro 

de Cubatão 
Centro Comunitário da Paróquia de Nossa 

Senhora da Guia de Eldorado Paulista 
Círculo Operário do Itapema 
Comunidade de Assistência à Criança 
Associação Cívica e Social de Itariri 
Ação Comunitária e Assistência Social de 

Jacupiranga 
Centro Social de Juquiá 
Promoção Humana de Miracatu — P R O -

- H U M I 
Centro Comunitário de Mongaguá 
Ação Social de Peruibe 
Sociedade Amigos da Criança de Registro 

— S A G R E 
Centro Comunitário de Sete Barras 

Associação de Assistência e Promoção Co
muni tár ia de Aparecida 

Associação de Proteção à Infância Areiense 
Centro Comunitário Ayres de Araujo Aze

vedo 
Lar de Assistência ao Menor 
Obra Social São José 
Grupo da Fraternidade Carmen Cinira 
Obra Social Nossa Senhora da Glória 
Associação Promocional Paroquial Igara-

taense 
Associação Humani tár ia Amor e Caridade 
Centro Comunitário Antonio Alfredo Fer

raz Novaes 
Oratório São Luiz 
^Associação de Promoção Social de Queluz» 
Comitê Pró-Desenvolvimento de Redenção 

da Serra 
Associação de Promoção Social de Santa 

Branca 
Centro Promocional Comunitário de São 

Bento do Sapucai 
Obra Social Célio Lemos 
Sociedade de Amigos de Sao Luiz do Pa-

raitinga 
Assistência Social Pinhalense 
Sociedade de Amparo e Premoção — 

S O A P R O 
Ação Social Estrela do Litoral — A S E L 
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